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Termo de Aditamento ao Contrato nº 652/11 

Contrato nº 150/2024 
Processo Admini strati vo n.º 4. 732/24; 9.003/24 e 13.243/24, anexos ao de nº 4 1.603/2020 que consta em apenso 
ao de nº 38.637/201 O - Concorrênci a Pública nº 005/20 1 O 
Concedente: MUNI CÍPIO DE BOTU CATU 
Concessionári a: RETA RÁPIDO TRANSPORTES 
Obj eto : CONCESSÃO PARA EX PLO RAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVI ÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUC ATU 
Aditamento: Reequilíbrio econômico fin anceiro. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito pú bli co in te rno, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46 .634. 1Ol /0001-15 , com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, nes te ato em competênci a delegada através 
do Dec reto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretári o Municipal de Zeladori a e Serviços, 
PAULO SERGIO ALVES, bras il eiro, res idente e domic il iado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 
26.575.425-2 e do CPF/MF sob nº 11 6.376 .1 38-90, doravante sim plesmente denominado, CONCEDENTE, e 
de outro lado, a empresa RETA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº l 9.004.55 1/0001-51, sediada na Aveni da Dante Delm anto, nº 3.290, Vil a Pauli sta, Botucatu/S P, neste ato por 
seu representante legal abaixo ass inado, doravante sim plesmente denom inada CONCESSIONÁRIA, com base 
no Processo Admini strati vo acima descrito, têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrum ento, a reger­
se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Le i Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.987/95, 
Lei Complementar Municipal nº 782/1 O e Decreto Muni cipal nº 8.445/ 1 O e 11 .3 57/ 18, que mutuamente aceitam 
e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual celebrado em 11 de novembro de 20 11 , nos autos do Processo Administrativo ac ima 
descri to, pelos moti vos devidamente justificados e autorizados nos autos dos procedimentos admini strati vos de 
nº 4. 732/24; 9.003/24 e 13 .243/24, anexos ao procedimento de medi ação de nº 4 1.603/20, para o fim de: 

1.1 - Reconhecer o desequilíbrio da concessão nos termos da Cláusul a 30 do contrato ora aditado, referente ao 
Lote II, confo rme estudos técnicos rea lizados nos procedimentos ac ima elencados, apurado referente aos meses 
de Agosto/23 a Março/24, no valor tota l de R$ 1.447.468,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e sete mil 
quatrocentos e sessen ta e oito reais). 

1.2 - Recompor o equilíbri o econômi co fi nance iro do contrato, na forma indeni zada, prev ista pelo inciso IV da 
Cláusul a 32 do contrato ora aditado, com prev isão no art. 42 do Dec reto Municipal 11.357/201 8, que 
substi tuiu o Decreto Municipal nº 8.445/201 O. 

1.3 - As partes acordam que o pagamento da inden ização no va lor previsto no item 1.1, será realizada pelo 
CONCEDENTE em 1 (um a) parcela no valor total apurado pelo desequilíbri o, a ser paga em até 05 (c inco) 
di as após a ass inatura do presente co ntrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, neste ato dão ampla geral e irrestrita quitação quanto a apuração 
de desequilíbri o contratual da concessão, não havendo mais nada a rec lamar quanto a esse título, além do ora 
acordado, por todo o contrato de concessão até o mês de março de 2024, inclusive este, dec larando ser sufi ciente 
a indeni zação acordada para recompor o eq uilíbrio econômi co fi nanceiro do contrato . 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Integra o presente ad itivo os estudos técni cos e pareceres jurídicos e demais 
documentos emanados no procedimento de mediação nº 4 1.603/20 e seus anexos independente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste ad itamento, para o presente exercício serão suportadas 
pelo empenho nº 934 1. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em duas v ias de igual teo r 
e forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 

'! O 3 MAi 2024 

PAULOSE~ S 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS 

Concedente 

' a 
RETA RAPIDO TRANSPORTES L TDA 

TESTEMUNHAS: 

I. - -c=--==~:s--===--~ n.....1~ -=, -._----- ·­
Luciano l'YJIC,. 

Chefe do Setor de Cattal'PC 
!? Regi9tro 8e P'f~ 

R.l· 2-16~ 

2. --------------

Concessionária 
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